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Portaria nº 001 de 10 de novembro de 2021       
 

Dispõe sobre a nomeação do Sr. 

CHRYSALIS SANTOS PEREIRA, para a 

função de Agente da Autoridade de Trânsito 
do Departamento Municipal de Trânsito e 

Transportes do Município de Princesa Isabel. 
 

O Diretor Geral do Departamento Municipal 

de Trânsito e Transportes do Município de Princesa 

Isabel, Estado da Paraíba no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Municipal nº 1.377, de 4 de 

dezembro de 2017, e suas regulamentações. 
 

RESOLVE: 
 

Art.1º – Nomear o Sr. CHRYSALIS 

SANTOS PEREIRA, CPF nº 057.486.034-70, Agente 
de Fiscalização de Trânsito e Transporte, Símbolo 

AFTT de acordo com as disposições da Lei Municipal 

nº 1.377, de 4 de dezembro de 2017, para exercer as 
competências de AGENTE DA AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO do Departamento Municipal de Trânsito e 
Transportes do Município de Princesa Isabel, em 

cumprimento ao determinado no Art. 281 do CTB, a 

fim de garantir o cumprimento das atribuições 
municipais previstas na Lei Federal nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997.  
 

Art.2º – Esta Portaria entra em vigor na data 

da sua publicação. 
 

Art.3º - Revogam-se as disposições em 

contrário. 
 

Registre-se, 

Publique-se, e 
Cumpra-se. 

 

Princesa Isabel, em 10 de novembro de 2021. 
 

JOSÉ SILVIO MEDEIROS DA SILVA 

Diretor Geral 
 

Portaria nº 002 de 10 de novembro de 2021          
 

Dispõe sobre a nomeação do Sr. PAULO 

SÉRGIO DA COSTA CRUZ, para a função 

de Agente da Autoridade de Trânsito do 

Departamento Municipal de Trânsito e 
Transportes do Município de Princesa Isabel. 

O Diretor Geral do Departamento Municipal 
de Trânsito e Transportes do Município de Princesa 

Isabel, Estado da Paraíba no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Municipal nº 1.377, de 4 de 

dezembro de 2017, e suas regulamentações. 
 

RESOLVE: 
 

Art.1º – Nomear o Sr. PAULO SÉRGIO DA 

COSTA CRUZ, CPF nº 089.039.814-30, Agente de 
Fiscalização de Trânsito e Transporte, Símbolo AFTT 

de acordo com as disposições da Lei Municipal nº 

1.377, de 4 de dezembro de 2017, para exercer as 
competências de AGENTE DA AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO do Departamento Municipal de Trânsito e 
Transportes do Município de Princesa Isabel, em 

cumprimento ao determinado no Art. 281 do CTB, a 

fim de garantir o cumprimento das atribuições 
municipais previstas na Lei Federal nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997.  
 

Art.2º – Esta Portaria entra em vigor na data 

da sua publicação. 
 

Art.3º - Revogam-se as disposições em 

contrário. 
 

Registre-se, 
Publique-se, e 

Cumpra-se. 
 

Princesa Isabel, em 10 de novembro de 2021. 

JOSÉ SILVIO MEDEIROS DA SILVA 

Diretor Geral 
 

Portaria nº 003 de 10 de novembro de 2021          
 

Dispõe sobre a nomeação do Sr. 

MARCONDES RIBEIRO MONTEIRO, 

para a função de Agente da Autoridade de 
Trânsito do Departamento Municipal de 

Trânsito e Transportes do Município de 

Princesa Isabel. 
 

O Diretor Geral do Departamento Municipal 
de Trânsito e Transportes do Município de Princesa 

Isabel, Estado da Paraíba no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Lei Municipal nº 1.377, de 4 de 
dezembro de 2017, e suas regulamentações. 
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RESOLVE: 
 

Art.1º – Nomear o Sr. MARCONDES 

RIBEIRO MONTEIRO, CPF nº 109.752.534-17, 

Agente de Fiscalização de Trânsito e Transporte, 

Símbolo AFTT de acordo com as disposições da Lei 
Municipal nº 1.377, de 4 de dezembro de 2017, para 

exercer as competências de AGENTE DA 

AUTORIDADE DE TRÂNSITO do Departamento 

Municipal de Trânsito e Transportes do Município de 

Princesa Isabel, em cumprimento ao determinado no 
Art. 281 do CTB, a fim de garantir o cumprimento das 

atribuições municipais previstas na Lei Federal nº 
9.503, de 23 de setembro de 1997.  
 

Art.2º – Esta Portaria entra em vigor na data 
da sua publicação. 

 
Art.3º - Revogam-se as disposições em 

contrário. 
 

Registre-se, 
Publique-se, e 

Cumpra-se. 

 
Princesa Isabel, em 10 de novembro de 2021. 

JOSÉ SILVIO MEDEIROS DA SILVA 

Diretor Geral 
 

Portaria nº 004 de 10 de novembro de 2021          
 

Dispõe sobre a nomeação do Sr. CRISTIAN 

DE SOUSA RAMOS, para a função de 

Agente da Autoridade de Trânsito do 
Departamento Municipal de Trânsito e 

Transportes do Município de Princesa Isabel. 
 

O Diretor Geral do Departamento Municipal 

de Trânsito e Transportes do Município de Princesa 
Isabel, Estado da Paraíba no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Lei Municipal nº 1.377, de 4 de 
dezembro de 2017, e suas regulamentações. 
 

RESOLVE: 
 

Art.1º – Nomear o Sr. CRISTIAN DE 

SOUSA RAMOS, CPF nº 111.540.754-60, Agente de 
Fiscalização de Trânsito e Transporte, Símbolo AFTT 

de acordo com as disposições da Lei Municipal nº 

1.377, de 4 de dezembro de 2017, para exercer as 
competências de AGENTE DA AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO do Departamento Municipal de Trânsito e 
Transportes do Município de Princesa Isabel, em 

cumprimento ao determinado no Art. 281 do CTB, a 

fim de garantir o cumprimento das atribuições 
municipais previstas na Lei Federal nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997.  
 

Art.2º – Esta Portaria entra em vigor na data 

da sua publicação. 
 

Art.3º - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

 

Registre-se, 
Publique-se, e 

Cumpra-se. 
 

Princesa Isabel, em 10 de novembro de 2021. 

JOSÉ SILVIO MEDEIROS DA SILVA 

Diretor Geral 
 

Portaria nº 005 de 10 de novembro de 2021          
 

Dispõe sobre a nomeação do Sr. 

ADALBERTO MARCIEL LEITE DA 
SILVA FILHO, para a função de Agente da 

Autoridade de Trânsito do Departamento 

Municipal de Trânsito e Transportes do 
Município de Princesa Isabel. 

 

O Diretor Geral do Departamento Municipal 

de Trânsito e Transportes do Município de Princesa 
Isabel, Estado da Paraíba no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Lei Municipal nº 1.377, de 4 de 
dezembro de 2017, e suas regulamentações. 
 

RESOLVE: 
 

Art.1º – Nomear o Sr. ADALBERTO 

MARCIEL LEITE DA SILVA FILHO, CPF nº 
110.022.014-38, Agente de Fiscalização de Trânsito e 

Transporte, Símbolo AFTT de acordo com as 
disposições da Lei Municipal nº 1.377, de 4 de 

dezembro de 2017, para exercer as competências de 

AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO do 
Departamento Municipal de Trânsito e Transportes do 

Município de Princesa Isabel, em cumprimento ao 
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determinado no Art. 281 do CTB, a fim de garantir o 
cumprimento das atribuições municipais previstas na 

Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997.  
 

Art.2º – Esta Portaria entra em vigor na data 

da sua publicação. 
 

Art.3º - Revogam-se as disposições em 

contrário. 
 

Registre-se, 
Publique-se, e 

Cumpra-se. 

 
Princesa Isabel, em 10 de novembro de 2021. 

JOSÉ SILVIO MEDEIROS DA SILVA 

Diretor Geral 
 

Portaria nº 006 de 10 de novembro de 2021          
 

Dispõe sobre a nomeação do Sr. 

WELLINGTON ÂNGELO DA SILVA, 

para a função de Agente da Autoridade de 

Trânsito do Departamento Municipal de 
Trânsito e Transportes do Município de 

Princesa Isabel. 
 

O Diretor Geral do Departamento Municipal 

de Trânsito e Transportes do Município de Princesa 

Isabel, Estado da Paraíba no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Municipal nº 1.377, de 4 de 

dezembro de 2017, e suas regulamentações. 

 

RESOLVE: 
 

Art.1º – Nomear o Sr. WELLINGTON 

ÂNGELO DA SILVA, CPF nº 028.880.034-65, 

Agente de Fiscalização de Trânsito e Transporte, 
Símbolo AFTT de acordo com as disposições da Lei 

Municipal nº 1.377, de 4 de dezembro de 2017, para 
exercer as competências de AGENTE DA 

AUTORIDADE DE TRÂNSITO do Departamento 

Municipal de Trânsito e Transportes do Município de 
Princesa Isabel, em cumprimento ao determinado no 

Art. 281 do CTB, a fim de garantir o cumprimento das 
atribuições municipais previstas na Lei Federal nº 

9.503, de 23 de setembro de 1997.  

Art.2º – Esta Portaria entra em vigor na data 
da sua publicação. 

 
Art.3º - Revogam-se as disposições em 

contrário. 
 

Registre-se, 

Publique-se, e 
Cumpra-se. 

 
Princesa Isabel, em 10 de novembro de 2021. 

JOSÉ SILVIO MEDEIROS DA SILVA 

Diretor Geral 

 

Portaria nº 007 de 10 de novembro de 2021          
 

Dispõe sobre a nomeação do Sr. RAUCY 

DANTAS WANDERLEY RAMALHO, 

para a função de Agente da Autoridade de 
Trânsito do Departamento Municipal de 

Trânsito e Transportes do Município de 

Princesa Isabel. 
 

O Diretor Geral do Departamento Municipal 

de Trânsito e Transportes do Município de Princesa 
Isabel, Estado da Paraíba no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Lei Municipal nº 1.377, de 4 de 

dezembro de 2017, e suas regulamentações. 
 

RESOLVE: 
 

Art.1º – Nomear o Sr. RAUCY DANTAS 

WANDERLEY RAMALHO, CPF nº 070.841.734-

55, Agente de Fiscalização de Trânsito e Transporte, 
Símbolo AFTT de acordo com as disposições da Lei 

Municipal nº 1.377, de 4 de dezembro de 2017, para 
exercer as competências de AGENTE DA 

AUTORIDADE DE TRÂNSITO do Departamento 

Municipal de Trânsito e Transportes do Município de 
Princesa Isabel, em cumprimento ao determinado no 

Art. 281 do CTB, a fim de garantir o cumprimento das 

atribuições municipais previstas na Lei Federal nº 
9.503, de 23 de setembro de 1997.  

 
Art.2º – Esta Portaria entra em vigor na data 

da sua publicação. 

 
Art.3º - Revogam-se as disposições em 

contrário. 
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Registre-se, 

Publique-se, e 

Cumpra-se. 
 

Princesa Isabel, em 10 de novembro de 2021. 
 

JOSÉ SILVIO MEDEIROS DA SILVA 

Diretor Geral 
 

Portaria nº 008 de 10 de novembro de 2021          
 

Dispõe sobre a nomeação do Sr. ALAN 

REZENDE NUNES, para a função de 

Agente da Autoridade de Trânsito do 
Departamento Municipal de Trânsito e 

Transportes do Município de Princesa Isabel. 
 

O Diretor Geral do Departamento Municipal 
de Trânsito e Transportes do Município de Princesa 

Isabel, Estado da Paraíba no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Lei Municipal nº 1.377, de 4 de 
dezembro de 2017, e suas regulamentações. 
 

RESOLVE: 
 

Art.1º – Nomear o Sr. ALAN REZENDE 

NUNES, CPF nº 095.213.394-62, Agente de 
Fiscalização de Trânsito e Transporte, Símbolo AFTT 

de acordo com as disposições da Lei Municipal nº 

1.377, de 4 de dezembro de 2017, para exercer as 
competências de AGENTE DA AUTORIDADE DE 

TRÂNSITO do Departamento Municipal de Trânsito e 

Transportes do Município de Princesa Isabel, em 
cumprimento ao determinado no Art. 281 do CTB, a 

fim de garantir o cumprimento das atribuições 
municipais previstas na Lei Federal nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997.  
 

Art.2º – Esta Portaria entra em vigor na data 
da sua publicação. 
 

Art.3º - Revogam-se as disposições em 
contrário. 
 

Registre-se, 
Publique-se, e 

Cumpra-se. 
 
 

Princesa Isabel, em 10 de novembro de 2021. 
 

JOSÉ SILVIO MEDEIROS DA SILVA 

Diretor Geral 

Portaria nº 009 de 10 de novembro de 2021          
 

Dispõe sobre a nomeação do Sr. 

EDIMILSON SABINO DOS SANTOS, 
para a função de Agente da Autoridade de 

Trânsito do Departamento Municipal de 
Trânsito e Transportes do Município de 

Princesa Isabel. 
 

O Diretor Geral do Departamento Municipal 

de Trânsito e Transportes do Município de Princesa 

Isabel, Estado da Paraíba no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Municipal nº 1.377, de 4 de 

dezembro de 2017, e suas regulamentações. 

 

RESOLVE: 
 

Art.1º – Nomear o Sr. EDIMILSON 

SABINO DOS SANTOS, MATRÍCULA n° 1.556, 
CPF nº 033.255.254-31, Agente de Fiscalização de 

Trânsito e Transporte, Símbolo AFTT de acordo com 

as disposições da Lei Municipal nº 1.377, de 4 de 
dezembro de 2017, para exercer as competências de 

AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO do 

Departamento Municipal de Trânsito e Transportes do 
Município de Princesa Isabel, em cumprimento ao 

determinado no Art. 281 do CTB, a fim de garantir o 
cumprimento das atribuições municipais previstas na 

Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997.  

 
Art.2º – Esta Portaria entra em vigor na data 

da sua publicação. 

 
Art.3º - Revogam-se as disposições em 

contrário. 
 

Registre-se, 

Publique-se, e 

Cumpra-se. 
 

Princesa Isabel, em 10 de novembro de 2021. 

JOSÉ SILVIO MEDEIROS DA SILVA 

Diretor Geral 
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